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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

 

EDITAL 

 
Reunião de Câmara Ordinária de 14 de dezembro 2021 

 

Júlia Maria de Almeida Lima e Sequeira Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Mirandela: 

FAZ PÚBLICO nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, que na Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 14 de dezembro de 

2021, foram presentes as seguintes Propostas, cujo teor das deliberações se transcreve: 

 

 

“03/OA – 2.ª Alteração Orçamental Modificativa 2021. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 

1 - Aprovar a 2.ª Alteração Modificativa do Orçamento Municipal de 

2021; 

2 - Submeter o referido documento à apreciação e votação da Assembleia 

Municipal.” 

 

 

“04/OA – Orçamento Municipal para o ano económico de 2022. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 

1 - Aprovar o Orçamento Municipal para o ano económico de 2022; 

2 - Submeter o referido documento à apreciação e votação da Assembleia 

Municipal.” 
 

 

“05/OA – Proposta de Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 

de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 

1 - Aprovar o Regulamento dos Horários de Funcionamento dos 

Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 

Município de Mirandela; 

2 - Submeter o referido documento à apreciação e votação da Assembleia 

Municipal.” 

 

 

“06/OA – Proposta de Alteração do Modelo de Organização Interna dos Serviços do 

Município de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 
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1 - Aprovar a alteração do modelo de estrutura orgânica anteriormente 

adotado conforme proposto e autorizar a criação de cinco unidades 

orgânicas flexíveis de direção intermédia de 3.º grau e de duas equipas 

multidisciplinares; 

2 - Submeter esta deliberação à análise, discussão e deliberação da 

Assembleia Municipal.” 

 

 

“07/OA – Proposta de Início do Procedimento de alteração do Regulamento de 

Organização dos Serviços do Município de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o início do 

procedimento de alteração do Regulamento de Organização dos Serviços 

do Município de Mirandela, conforme proposto.” 

 

 

“08/OA – Pedido de Isenção de Preço de Ligação de Saneamento - Freguesia de Vale de 

Salgueiro. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar à Freguesia 

de Vale de Salgueiro o Pedido de Isenção de Preço de Ligação de 

Saneamento referente à Escola de Miradeses pois designado Pavilhão 

Multiusos, conforme proposto.” 

 

 

“09/OA – Candidatura no Âmbito do Regulamento de Incentivo à Criação de Emprego do 

Município de Mirandela – Iniciativa “Emprego Já” - Patuleia – Viagens e 

Turismo, Lda.. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição 

do apoio não reembolsável a PATULEIA – Viagens e Turismo, Lda., 

previsto no n.º 1 do artigo 3.º do RICE majorado pelo disposto no n.º 2, 

alínea c) do mesmo artigo (com idade inferior a 30 anos ou com idade 

igual ou superior a 55 anos), no valor global de 2.400,00 € (dois mil e 

quatrocentos euros), (50% após a comprovação da celebração do contrato 

de trabalho e os restantes 50% após o decurso de um período não inferior 

a 12 meses e após comprovação do estrito cumprimento das obrigações 

legais inerentes ao contrato de trabalho), conforme proposto.” 

 

 

“10/OA – Candidatura no Âmbito do Regulamento de Incentivo ao Comércio Tradicional 

- Maria de Fátima Aleixo Ramos Bernardo. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição 

do apoio não reembolsável a Maria de Fátima Aleixo Ramos Bernardo, 

previsto no n.º 1 do artigo 4.º do RICT, no valor de 150,00 € (cento e 

cinquenta euros) mensais pelo período de 8 meses condicionados à 

apresentação mensal do comprovativo de liquidação de renda, conforme 

proposto.” 
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“11/OA – Proposta de Atribuição de Subsídio – Freguesia de Aguieiras. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor 

dos membros do PS e três abstenções dos membros do PSD, aprovar a 

atribuição do subsídio de 3.967,44 € (três mil novecentos e sessenta e sete 

euros e quarenta e quatro cêntimos), à Freguesia de Aguieiras, mediante 

a junção de todos os comprovativos respeitantes à obra a realizar, para a 

fiscalização do subsídio atribuído, conforme proposto.” 

 

 

“12/DEASDJ – Pedido de apoio financeiro – Grupo Mirandela a Correr – 3ª Corrida S. 

Silvestre de Mirandela. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição 

do subsídio extraordinário no valor de 3.710,00 € (três mil setecentos e 

dez euros) ao Grupo Mirandela a Correr para a realização da terceira 

edição da Corrida de São Silvestre Mirandela. Após conclusão da 

atividade e respetivo pagamento deve, a entidade, entregar toda a 

documentação relativa à ação realizada, nomeadamente faturação e 

relatório, com vista à supervisão e monitorização do subsídio atribuído 

pela Técnica Superior Dr.ª Liliana Correia, conforme proposto.” 

 

 

“13/DOMU – “PAMUS 1 – Criação de rede ciclável e modos suaves no troço entre a 

rotunda Monumento à Linha do Caminho de Ferro até à rotunda Portas da 

Cidade” - Decisão de contratar e decisão de autorização da despesa. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto, 

aprovar: 

1 - O projeto de execução da empreitada em apreço; 

2 - A abertura do concurso público referente à empreitada “PAMUS 1 – 

Criação de rede ciclável e modos suaves no troço entre a rotunda 

Monumento à Linha do Caminho de Ferro até à rotunda Portas da 

Cidade”, designadamente as peças procedimentais, a designação do 

júri e a nomeação do gestor do contrato.” 

 

 

“14/DOMU – “PAICD_1 – 2018 | Reabilitação integral de habitação social no Bairro 

Operário (2021) em Mirandela”: Alteração do prazo para apresentação das 

propostas – Ratificação. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão 

tomada pela Senhora Presidente, através do despacho de 09/12/2021, 

atinente à aprovação da retificação do prazo fixado para a apresentação 

das propostas, de 60 para 45 dias, devendo-se proceder à retificação do 

anúncio de procedimento n.º 15108/2021, publicado na II Série, do Diário 

da República n.º 233, de 02/12/2021, relativamente à empreitada 

PAICD_1 – 2018 | Reabilitação integral de habitação social no Bairro 

Operário (2021) em Mirandela, conforme proposto.” 
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“15/DAG – “PAICD 2 - Reabilitação Integral de Edifícios de Habitação Social - Bairro do 

GAT” – Relatório Final e Minuta do Contrato. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, relativamente ao 

procedimento pré-contratual que visa a realização da empreitada 

designada por “PAICD 2 - Reabilitação Integral de Edifícios de 

Habitação Social - Bairro do GAT”, aprovar o Relatório Final produzido 

pelo júri, determinar a adjudicação à proposta apresentada pela 

concorrente “RBT - CONSTRUÇÃO, S.A.”, pelo preço contratual de 

1.297.861,69 euros, acrescido do IVA, à taxa legal em vigor, aprovando-se 

a minuta do contrato a celebrar elaborada pelo Oficial Público do 

Município, conforme proposto.” 

 

 

 

Para constar, se mandou lavrar o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume. 

 

 

 

Mirandela, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal; 

_______________________ 

Júlia Rodrigues 
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